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c) Apreciar a viabilidade técnico-económica de projetos 
de aproveitamento de recursos petrolíferos;

d) Proceder à atribuição, transmissão e extinção de di-
reitos relativos à prospeção, pesquisa, desenvolvimento e 
exploração de petróleo;

e) Acompanhar a execução das licenças de avaliação 
prévia e dos contratos de prospeção, pesquisa, desenvol-
vimento e exploração de petróleo;

f) Acompanhar a negociação com as empresas e propor 
as Minutas de Contrato tendo em vista a assinatura de 
contratos de contratos de atribuição de direitos do domínio 
público;

g) Acompanhar a execução e fiscalizar as atividades 
decorrentes dos contratos e o cumprimento das disposições 
legais e regulamentares em vigor aplicáveis ao setor dos 
recursos petrolíferos;

h) Apreciar e aprovar programas de trabalho e projetos 
técnicos específicos no âmbito da execução dos contratos;

i) Promover junto das empresas do setor o conheci-
mento do potencial petrolífero das bacias sedimentares 
portuguesas;

j) Organizar e integrar todos os dados e informação 
técnica resultantes das atividades de prospeção, pesquisa, 
desenvolvimento e exploração de petróleo, em articulação 
com a DSPE, de modo a permitir disponibilizar informação 
técnica atualizada a empresas do setor e instituições.

Artigo 8.°
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Direção Geral de Energia e Geologia é fixado em 8.

Artigo 9.°
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.°s 535/2007 e 566/2007, 
ambas de 30 de abril.

Artigo 10.°
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 18 de maio de 2013. — O Ministro da 
Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira, em 16 
de maio de 2013. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 195/2013
de 28 de maio

A Portaria n.º 42/2012, de 10 de fevereiro, que esta-
beleceu as condições de aplicação da medida de apoio à 
contratualização do seguro vitícola de colheitas, previsto 
no Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, prevê 
uma data limite para as empresas de seguros remeterem ao 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., 
(IFAP, I.P.), a informação completa relativa aos contratos 
de seguro.

As necessidades operacionais da gestão administrativa 
do regime de apoio aconselham que o prazo do envio, 
pelas seguradoras, da informação relativa aos contratos de 
seguro, possa ser prorrogado pelo IFAP, I.P., em articula-
ção com o Instituto da Vinha e do Vinho, I.P., (IVV, I.P.), 
sempre que as circunstâncias concretas o justifiquem, de-
vendo a prorrogação do prazo ser publicitada nos sítios do 
IFAP, I.P., e do IVV, I.P., na Internet.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do De-
creto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, e no uso das com-
petências delegadas através do Despacho n.º 4704/2013, 
de 4 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 42/2012, de 10 de fevereiro

O artigo 7.º da Portaria n.º 42/2012, de 10 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º 
[...]

1- [...]
2 -  [...]
3 - O prazo previsto no n.º 2 pode ser prorrogado 

pelo IFAP, I.P., sempre que as circunstâncias concretas 
o justifiquem, sendo a prorrogação do prazo publicitada 
nos sítios do IFAP, I.P., e do IVV, I.P., na Internet.

4 - [Anterior n.º 3]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e aplica-se aos contratos de seguro ce-
lebrados a partir do ano de 2013.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 20 de maio de 2013. 

 Portaria n.º 196/2013
de 28 de maio

O Decreto-Lei n.º 42/2013, de 22 de março, estabeleceu 
o regime aplicável a todos os contratos de compra e venda 
de leite cru de vaca proveniente de qualquer Estado-Mem-
bro da União Europeia celebrados entre produtores, inter-
mediários e transformadores. 

Nos termos do citado diploma a redução a escrito da-
queles contratos é obrigatória, sendo ainda definidos os 
seus elementos essenciais e as disposições associadas ao 
acompanhamento, à monitorização, à fiscalização e ao 
regime sancionatório aplicável. 

Os contratos de compra e venda de leite cru de vaca 
sendo negociáveis, não deixam de estar sujeitos a deter-
minados requisitos, podendo as partes optar, igualmente, 
por um contrato-tipo previamente aprovado.

O Decreto-Lei n.º 42/2013, de 22 de março, remete 
para portaria do membro do Governo responsável pela 
área da agricultura a regulação dos termos e condições 
dos elementos obrigatórios do contrato de compra e 
venda de leite cru de vaca e a aprovação do contra-
to-tipo.




